
 

PROCESSO Nº 043/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 
 

AVISO 
 
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Palma, situada à Praça Getulio 

Vargas, nº 26, centro, na cidade de Palma, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a finalidade de contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Borracharia na frota de veículos e equipamentos do Município de Palma, cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital da Licitação. 

 
Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 
 
A abertura desta licitação ocorrerá no dia 26 de agosto de 2020, às 09:00 

(nove) horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, quando os 
interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - 
Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos 
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame.  

 
As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão 

credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, a partir 
das 09:00 h do dia especificado no parágrafo anterior. 

 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 

pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital. 
 
  O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de segunda 
a sexta-feira, no horário de 12:00 horas às 16:30 horas ou pelo endereço 
eletrônico http://www.palma.mg.gov.br. 
 
  Quaisquer dúvidas contactar pelo telefone (32) 3446-1118. 

 
Palma/MG, 12 de agosto de 2020. 

 
 
 

Diego Ribeiro Ferreira 
 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 



 
PROCESSO Nº 043/2020 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

 
 

A Prefeitura Municipal de Palma, com sede na Praça Getulio Vargas, nº 26, centro, 
Palma/MG, torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
do tipo menor preço por item, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em 
conformidade com a Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. Os envelopes, 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, 
deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no endereço supra, no dia 26 
de agosto de 2020, às 09:00 (nove) horas, quando será realizada a sessão pública de 
abertura.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1.1 -  Constitui objeto do presente Edital a contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Borracharia na frota de veículos e equipamentos do Município de Palma, 
conforme especificações constantes do ANEXO I, parte integrante deste edital. 
 
1.2 - A detentora do registro, quando da solicitação pela Prefeitura deverá atender às 
seguintes exigências: 

 
a) Entregar os produtos no local indicado pela Prefeitura Municipal, no prazo 
avençado e nas quantidades solicitadas. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 26 de agosto de 2020, às 09:00 (nove) 
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de 
Habilitação o Pregoeiro, bem como a declaração, em separado, dos envelopes acima 
mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente edital. 
 
2.2 - As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-
se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, às 09:00 h do dia 
especificado no item anterior. 
 
2.3 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através 
de via postal, fax, e-mail e similares. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para 
credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de apoio, munidos de documentos que os 



 
credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, às 09:00 h do dia 26 de agosto de 2020. 
 
3.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de 
mandato, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, 
proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no 
qual estejam expressos seus poderes. 

3.3 – Na presente licitação somente será permitida a participação de Microempresas 
e/ou Empresas de Pequeno Porte, conforme artigos 47 e 48, inciso I da Lei 
Complementar 123/2006, ou ainda Microempreendedor Individual conforme Lei 
Complementar 128/08, nos termos da Lei Complementar nº147/2014, que satisfaçam 
as condições e disposições contidas neste edital e anexos; 

3.4 – Para efeito de aplicação da Lei Complementar nº 123/06, os licitantes enquadrados 
como microempresa ou empresa de pequeno porte devem apresentar obrigatoriamente 
declaração do próprio licitante, conforme modelo anexo a este edital, acompanhada de 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, ou outro documento que comprove 
seu enquadramento, registrado em cartório, para fins das prerrogativas da Lei Complementar 
123/06. 
 
3.5 – Para MEI - Apresentação obrigatória do certificado da condição de 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL acompanhado da Declaração. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
4.1 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel 
com identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e 
rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações: 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020  
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 

 
4.2 - Na Proposta de Preços deverão constar as seguintes condições: 
 
4.2.1 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação; 
 
4.2.2 - Preço unitário, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece 
o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e 
global) em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as 
condições deste Edital; 



 
 
4.3- Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as 
que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 
 
4.4- A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou 
vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes. 
 
4.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação, correrão por conta do proponente. 
 
4.7 -Os serviços serão solicitados de forma parcela de acordo com a necessidade da 

Prefeitura Municipal. 
 

4.8 - Os serviços deverão ser realizados dentro do Município de Palma para fins de agilidade 
da entrega dos mesmos. 

 

4.9 – Em conformidade com a Lei Complementar 147/2014, a participação nesta licitação é 
EXCLUSIVA às microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP e equiparadas. 

 
4.10 – Os preços máximos que a Administração se propõe a pagar são aqueles 
referidos no Anexo I deste Edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO 

 
5.1 – O Município poderá, na forma do artigo 62 da Lei 8.666/93, substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis. 
 
5.2 – O prazo para assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua é de cinco 
dias, contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-
lo e incorrer em multa de até 5% do preço total do contrato. 
 
5.3 – Decorrido o prazo de assinatura do contrato sem manifestação do adjudicatário, é 
facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação. 

 
CLÁUSULA SEXTA 
DA HABILITAÇÃO 

 
6.1 - Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 – 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1(uma) via e em 
cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais 
correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 



 
 
6.1.1 - Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem 
documentos com prazo de validade vencido. 
 
6.1.2 – Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe 
de apoio, deverão procurar o pregoeiro ou equipe de apoio, antes do início da sessão de 
abertura da licitação com pelo menos 60(sessenta) minutos de antecedência para proceder 
a autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do 
certame.  
 
6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos em pasta própria 
e numerados, não devendo ser entregues soltos. 
 
6.1.3.1 – O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente. 
 
6.1.4 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 
Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data de emissão. 
 
6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope 
indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os 
dizeres: 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 

 
Os proponentes deverão apresentar: 

 
6.2 – Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 
6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
 
6.2.2 - Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
6.2.4 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre 
em qualquer das condições impeditivas, especificando: 
 
6.2.4.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
6.2.4.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 



 
 
6.2.4.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos; 
 
6.2.4.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
6.2.5 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 
 
6.2.6 - Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento das exigências 
do Edital e do objeto licitado. 

 
6.3 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
6.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
6.3.2 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do proponente; 
 
6.3.3 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União com a informação de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
 
6.3.4 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS; 
6.3.5 – Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 
6.4 – Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida na sede da pessoa jurídica. 
 
6.5 – Documentos relativos à qualificação técnica:  
 
6.5.1 – Atestado (s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
comprovando a execução de fornecimentos similares e compatíveis com o objeto da licitação. 
 
6.6 - Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela ser aplicada 
as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a 
empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas 
pela vencedora do certame. 
      
6.7 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo 
desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente 
irregularidades. 
 



 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
 
7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao 
Pregoeiro, devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02 e apresentarão, em separado, 
declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação. 
 
7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo 
estabelecido neste Edital.  
 
7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, 
ocasião em que se procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
 
7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% 
(dez por cento) da de menor preço. 
 
7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas 
do item anterior, o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), 
número que poderá ser ampliado em caso de empate, as melhores propostas subseqüentes, 
para que seus autores participem de lances verbais quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas.  
 
7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes 
classificados, a partir do autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem 
decrescente de valor, devendo a oferta ser feita por valor unitário. 
 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o 
valor da proposta escrita. 
 
7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
7.10 – Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor 
final e o valor inicial, será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 
 
7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em 1º (primeiro) lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e decidirá motivadamente a 
respeito de sua aceitabilidade. 
 
7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de "HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 
 
7.13 - Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 



 
do proponente, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda aos requisitos do Edital.  
 
7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será 
declarado vencedor. 
 
7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, 
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem 
inabilitados, a Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3º da Lei 
nº 8.666/93, prazo para apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão 
Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 
 
7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, 
poderá manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem 
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
daquele recorrente.  
 
7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues no setor de licitações da prefeitura no endereço 
já indicado no preâmbulo, em duas vias, sendo dado recibo em uma delas. 
 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Prefeito, por intermédio do Pregoeiro, que os 
receberá e encaminhará devidamente instruído. 
 
7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os 
porventura interpostos, o Pregoeiro remeterá o processo ao Prefeito para homologação e 
adjudicação do objeto. 
 
7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e 
condições fixadas neste Edital. 
 
7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na 
Sessão, importará na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, 
atendendo às regras e condições fixadas no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 
 
7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela 
Equipe de Apoio e por todos os proponentes presentes. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 
com especificado no Anexo I, desde que atendidas as especificações constantes deste 
Edital. 
 



 
8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja 
considerada vencedora. 
 
8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
a classificação far-se-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria 
sessão, conforme disposto na Lei nº 8.666/93. 
 
8.4 – O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos 
praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de 
verificar tal conformidade. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
9.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos e providências aos termos do 
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a realização do Pregão, no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, 
situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 
petição no prazo de 24(vinte e quatro) horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (32) 34461118. 
 
9.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) 
dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação 
do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
 
9.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida 
a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
sendo corrigido o ato convocatório, se a alteração importar em alteração dos termos da 
proposta comercial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
ADJUDICAÇÃO 

 
10.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a 
PREGOEIRA adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 
 
10.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação 
do objeto do certame à proponente vencedora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1 - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
 
11.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta. 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

 
12.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de PALMA-  Minas Gerais. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

 
13.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias contados da data da liberação 
da Nota Fiscal pelo setor competente. 
 
13.2 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
 
13.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
13.4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias. 
 
13.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
13.7- Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção monetária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

 
14.1 – Do Município: 
 
14.1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
 
14.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  
 
14.1.3. Prestar à empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 
 
14.1.4. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo avençado, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente; 

 
14.1.5. Notificar, por escrito, à empresa vencedora da aplicação de qualquer sanção. 
 
14.2 - Da Empresa Vencedora: 
 
14.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  



 
 
14.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos vendidos; 
 
14.2.3. Manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação; 
 
14.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
 
14.2.5. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DAS PENALIDADES 
 
15.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de Empenho, 
sujeitará a contratada, às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
 

a) advertência; 
 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Nota de Empenho, por 
dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis; 
 
c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 
 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 
 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado a Contratada o pedido de reconsideração 
da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vistas ao processo. 

 
15.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração.  
 
15.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 13.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
 
15.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas 
será dirigido ao Prefeito, o qual decidirá o recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10(dez) dias úteis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

 



 
16.1. O prazo de entrega será conforme necessidade do Municipio, a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 
16.1.1. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a descrição do serviço e 
identificação do veículo cujo os serviços foram executados. 
 
16.2. A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem caberá 
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do Edital. 
16.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Pregoeiro não 
o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
16.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 5(cinco) dias. 
16.5. A Prefeitura terá o prazo máximo de 05(cinco) dias úteis para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
16.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 
perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 
o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação 
e/ ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 
 
17.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em 
parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
 
17.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e representantes dos proponentes. 
 
17.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 
30(trinta) minutos do horário previsto. 
 
17.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro pelo telefone: (32) 34461118, nos dias úteis no 
horário das 12:00 horas às 16:30 horas. 
 
17.6 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 
 

a) adiada sua abertura; 
 



 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

 
17.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pelo 
Pregoeiro, obedecida a legislação vigente.  
 
17.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os 
requisitos e condições fixados neste Edital. 
 
17.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 
partes o Foro da Comarca de Palma/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
17.11- Fazem parte deste Edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência, Especificação e Valor Estimado. 
 
Anexo II – Modelo de Declaração de preenchimento dos requisitos da habilitação.  
 
Anexo III – Modelo de Credenciamento.  
 
Anexo IV – Modelo da Proposta Comercial. 
 
Anexo V – Minuta do Contrato. 
 
 

Prefeitura de Palma, em 12 de AGOSTO de 2020. 
 
 

 
 

Diego Ribeiro Ferreira 
PREGOEIRO  



 
 

PROCESSO Nº 043/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 
 
 
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharia na frota de 
veículos e equipamentos do Município de Palma. 
 
Justificativa: A Prestação de Serviços de Borracharia visa o atendimento da necessidade 
da prefeitura municipal em manter o funcionamento da Frota e Maquinários do Municipio, 
visando atender às várias demandas da sociedade, fazendo com que a Prefeitura tenha a 
necessidade de ter a sua disposição uma licitação constantemente aberta visando a esse 
atendimento. 
 
Especificações detalhadas do objeto licitado: 
 

Item Descrição Unid Qtde Valor Unit Valor Total 
1 Conserto Pneus Maquina Pesadas sv 40  R$     45,00   R$     1.800,00  
2 Conserto Pneus Caminhão sv 40  R$     50,00   R$     2.000,00  
3 Conserto Pneus Ônibus sv 50  R$     40,00   R$     2.000,00  
4 Conserto Pneus Van sv 10  R$     17,50   R$         175,00  
5 Conserto Pneus Veículos de Passeio sv 200  R$     14,00   R$     2.800,00  
6 Conserto Pneus Moto sv 10  R$     16,00   R$         160,00  

7 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Maquinas 
Pesadas Sv 30  R$     50,00   R$     1.500,00  

8 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Caminhões sv 30  R$     55,00   R$     1.650,00  
9 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Ar Ônibus sv 30  R$     55,00   R$     1.650,00  

10 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Ar Van sv 10  R$     17,50   R$         175,00  

11 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Ar Veículos de 
Passeio sv 30  R$     19,00   R$         570,00  

12 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Ar Moto sv 10  R$     21,50   R$         215,00  
13 Serviço de Vulcanização de Pneus Máquinas Pesadas sv 20  R$     42,50   R$         850,00  
14 Serviço de Vulcanização de Pneus de Caminhões sv 20  R$     52,50   R$     1.050,00  
15 Serviço de Vulcanização de Pneus Ônibus sv 30  R$     52,50   R$     1.575,00  
16 Serviço de Vulcanização de Pneus Vans sv 5  R$     32,50   R$         162,50  
17 Serviço de Vulcanização de Pneus Veículos de Passeio sv 20  R$     26,50   R$         530,00  

Total  R$   18.862,50  
 
TOTAL ESTIMADO: R$ 18.862,50 (dezoito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 
 



 
Orçamento estimado e preço máximo: O orçamento estimado foi feito com base em 
orçamento colhidos no mercado frente a fornecedores do objeto licitado cujos valores estão 
acima especificações, se mostrando o valor máximo que a Administração se propõe a pagar 
pelo objeto. 
 
Recursos Orçamentários: Serão utilizados os recursos orçamentários previstos no 
orçamento em que se der a contratação, estando os mesmos no presente exercício. 
 
Habilitação, critério para proposta e sanções: As exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas e sanções por inadimplemento serão aquelas previstas no 
presente edital nos termos das Leis nº 10.520/02 e, subsidiariamente na Lei nº 8.666/93. 
 
Da entrega: os serviços deveram ser entregues de acordo com a demanda dos serviços 
para que os Veículos e Maquinas não deixem de executar o fluxo de serviços. 
 
Das obrigações do município e da proponente vencedora: 
 
Do Município: 
 
a) Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
 
b) Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  
 
c) Prestar à empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do contrato; 
 
d) Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 

 
e) Notificar, por escrito, à empresa vencedora da aplicação de qualquer sanção. 
 
Da Empresa Vencedora: 
 
a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
os produtos vendidos; 
 
c) Manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação; 
 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado; 
 
e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
 
f) Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 
 
 
DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO:  



 
 
 Observado o disposto no artigo 67 da lei federal 8.666/93, o acompanhamento, a 
fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Prefeitura Municipal, 
pelo servidor que for indicado pelo Prefeito.  
 
 A Prefeitura atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos a 
contratada. 
 
 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 
 
DO PAGAMENTO: 
 
 O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pelo setor pertinente, creditado 
em favor da licitante vencedora, através de ordem bancária, o qual ocorrerá posteriormente 
à data de apresentação da competente nota fiscal/fatura, junto ao Setor responsável da 
Prefeitura Municipal após apresentação do atestado de fiscalização emitido por servidor 
credenciado. 
 
 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.  
 
 No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais exigências 
do contrato, fica a Prefeitura Municipal autorizada a efetuar o pagamento, em sua 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 
determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas. 
 
 A Prefeitura Municipal poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela licitante vencedora, por força da contratação. 
 Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 
incorreções serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de 
reapresentação da nota fiscal/fatura. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PROCESSO Nº 043/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 (Nome da empresa)..........................................................,CNPJ 
Nº..................................................., sediada na ................................ 
(endereço) .............................................................................., (Cidade/Estado), declara, sob 
as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
presente edital, do Pregão Presencial nº 022/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
Data:________________________________________ 
Assinatura:____________________________________ 
Nome do Declarante:____________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 

PROCESSO Nº 043/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 _____________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob nº ____________________, sediada na _________________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr(a) _________________________________, portador da cédula de 
identidade RG _________________, residente e domiciliado na 
_____________________________, inscrito no CPF sob o nº _______________, detentor 
de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins 
licitatórios, confere-os à ______________________________, portador da cédula de 
identidade RG ____________________________, e inscrito no CPF sob o nº 
________________________ com o fim específico de representar a outorgante perante 
Prefeitura de Palma, no Pregão Presencial nº  043/2020, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda 
assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 
 

 
________________, ___ de ____________ de 2020. 

 
____________________ 

Outorgante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 
 

PROCESSO Nº 043/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 
 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
Data:  
Pregão Presencial nº 016/2020 
 
À 
Prefeitura de Palma 
A/C: Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 
 

 
 A empresa .................................., com sede na Rua/Av. ....................................., 
inscrita no CNPJ sob o nº .................................................., abaixo assinada por seu 
representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse 
Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente 
proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

Item Descrição Unid Qtde Valor Unit Valor Total 
1 Conserto Pneus Maquina Pesadas sv 40     
2 Conserto Pneus Caminhão sv 40     
3 Conserto Pneus Ônibus sv 50     
4 Conserto Pneus Van sv 10     
5 Conserto Pneus Veículos de Passeio sv 200     
6 Conserto Pneus Moto sv 10     
7 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Maquinas Pesadas Sv 30     
8 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Caminhões sv 30     
9 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Ar Ônibus sv 30     

10 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Ar Van sv 10     
11 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Ar Veículos de Passeio sv 30     
12 Serviço de Troca de Pneus - Câmara de Ar Moto sv 10     
13 Serviço de Vulcanização de Pneus Máquinas Pesadas sv 20     
14 Serviço de Vulcanização de Pneus de Caminhões sv 20     
15 Serviço de Vulcanização de Pneus Ônibus sv 30     
16 Serviço de Vulcanização de Pneus Vans sv 5     
17 Serviço de Vulcanização de Pneus Veículos de Passeio sv 20     

Total  R$                  -    
 



 
• Validade da proposta: 60(sessenta) dias corridos, contados da sua apresentação. 

 
• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos 
todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros.  

 
Data: _____________________ 
Assinatura: ________________ 
Nome do Representante Legal do Proponente:___________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 
 
 

ANEXO V 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º -----------/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2020 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 022/2020 

 
Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, por um lado, o MUNICÍPIO DE PALMA, 

pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Joaquim Barbosa 
de Castro, nº 22, Bairro Centro, nesta cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob o nº 17.734.906/0001-32, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HIRAM 
VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE, brasileiro, separado judicialmente, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  -------------------------------------------------------------------------------, 
inscrita no CNPJ: ---------------------------------------------, com sede à Rua -------------------------------------------------, nº -
-----------------, Bairro -------------------------------, CEP: --------------------------------------, no Município de -------------------
--------, estado de ---------------------------, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo 
e avençado o presente instrumento particular de Contrato Administrativo, vinculado nas disposições do Processo 
Licitatório nº 034/2020/Pregão nº 016/2020, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, e demais disposições legais 
aplicáveis como se nele estivessem transcritas, mediante as condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 
1.1. Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços de borracharia. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Do Prazo da Vigência 
2.1. O presente contrato terá prazo de vigência iniciado no ato da assinatura com vencimento em 

31/12/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor Contratual 
3.1 - Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 

de R$ ------------------------------------ (------), conforme disposto na proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA QUARTA – Dos Acréscimos e Supressões  
4.1. Não serão aceitos quaisquer pedidos de reajuste. 
CLÁUSULA QUINTA – Do Pagamento 
5.1 - O pagamento do objeto deste instrumento de contrato administrativo será realizado em 

parcela única, após a realização dos serviços, devendo ter comprovação e atestado e apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, comprovadas a manutenção das exigências da habilitação em até trinta dias.  

5.2 – Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato nos termos 
estabelecidos na legislação vigente. 

5.3 - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as 
pendências, sem ônus para o CONTRATANTE.  

5.4 - Caso seja de interesse da administração, o Município poderá antecipar o adimplemento das 
parcelas vincendas, quando da disponibilidade de recursos financeiros suficientes para quitação das mesmas, 
em conformidade com as disposições legais. 

CLÁUSULA SEXTA – Da Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária 



 
6.1 - As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias 

constantes no Orçamento Vigente, que será empenhado de acordo com a necessidade e solicitação: 
10.122.0009.2.036.339039. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações da Contratada 
7.1 - Fornecer os bens rigorosamente de acordo com as especificações constantes na proposta 

ofertada e nos termos da clausula primeira, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminada; 
devera ser observado o critério definido pela Prefeitura, para entrega dos serviços. 

7.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do fornecimento dos 
produtos, objeto deste contrato, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos. 

7.3 - Fornecer mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE. 

7.4 -. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato 
sujeitando–se as penas e multas estabelecidas além das aplicações daquelas previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 
e alterações posteriores. 

7.5 - A CONTRATADA fica obrigada a substituir o produto que não apresentarem condições de 
serem utilizados, ou no momento do recebimento apresente qualquer tipo de dano na embalagem e prazo de 
validade não inferior a 180 (cento e oitenta) dias.  

7.6 - Fornecer os bens e produtos à Contratante, de forma permanente e regular, nas mesmas 
quantidades contratadas. 

7.7 - Arcar com eventuais prejuízos à Contratante e/ou a terceiros, praticados por seus 
empregados ou prepostos, na execução do contratado. 

7.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto aos 
bens recusados. 

7.9 - Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que os bens ou prestação dos serviços sejam 
realizados com esmero e dedicação. 

CLÁUSULA OITAVA - Das Obrigações da Contratante 
8.1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação das respectivas faturas, 

devidamente discriminadas e atestadas pelos setores próprios, através de crédito em conta corrente bancária ou 
diretamente ao responsável pelo licitante observando-se as disposições da Lei no 4.320/64, nos termos da 
clausula quarta. 

8.2 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento dos bens especificados na clausula primeira, 
não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável; pela execução, reservando-se a Administração, 
sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

8.3 - Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para que possa desempenhar o objeto 
do contrato de forma satisfatória. 

8.4 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave. 

8.5 - Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
8.6 - Fica reservado o direito de interromper o contrato a qualquer momento, ou prorrogá-lo, bem 

como adquirir os produtos no todo ou em parte, de acordo com as necessidades da administração. 
CLÁUSULA NONA – Da Fiscalização dos Serviços 
9.1 –Os serviços serão fiscalizados e supervisionados por servidores desta PREFEITURA, que 

informara as falhas que observar e as providencias tomadas para saná-las ou ainda a recusa da CONTRATADA 
em saná-las. 

9.2 - Caso o referido serviço não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem 
como não atenda aos parâmetros legais, será o mesmo devolvido.  

9.3 - Ocorrendo a hipótese previsto no item anterior terá a empresa CONTRATADA o prazo de 
duas horas, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pela PREFEITURA, para sanar os 
problemas detectados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Penalidades 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado no objeto deste contrato, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ressalvado os casos devidamente justificados e comprovados, a 



 
critério da Administração, e ainda garantida a previa e ampla defesa, SERÃO APLICADAS as seguintes 
cominações, cumulativamente ou não:  

10.2 – advertência. 
10.3 – multa. 
10.3.1 - pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues. 
10.3.2 - pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias apos o vencimento do 

prazo estipulado: 10%(dez por cento) do valor do(s) bem(s); 
10.3.3 - pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do próprios fornecido, a contar 

do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2%(dois por cento) no valor do bem, por dia ocorrido, até o 
limite de 10% do valor dos bens não substituído corrigidos;  

10.3.4 - pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como 
recusa o fornecimento não efetivado nos 03 (três) dias que seguirem a data da rejeição: 10%( dez por cento) do 
valor do fornecimento rejeitado;  

10.3.5 - pelo não cumprimento de quaisquer condições fixado na Lei 8.666/93, com alterações, ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para 
cada evento.  

10.3.6 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de ate 2 (dois) anos; 

10.3.7 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo de sanção aplicada com base no item 
anterior.  

10.4 - Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA estará sujeita as penalidades tratadas nos 
incisos 11.2.3 e 11.2.4 do item anterior.  

10.4.1 – descumprimento do prazo de fornecimento; 
10.4.2 – recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o 

atendimento a solicitação não ocorrer no prazo estabelecido, contado da data da rejeição, devidamente notificada; 
10.4.3 – não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados 

neste Edital. 
10.5 – Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficara sujeita, ainda, no que couber, as 

demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, inclusive 
durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos. 

10.6 – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

10.7 – Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devido a CONTRATADA as importâncias 
alusivas a multas ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra 
forma prevista em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão 
11.1 - Constitui motivo para rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art.78, da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, desde 
que cabível a presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas por esta lei, consoante o que 
estabelece o seu Art.58.  

11.2 – quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art.78, sem haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda assegurado os direitos elencados nos incisos do parágrafo segundo, do art.79, no que couber.  

11.3 – As formas de rescisão contratual são as prescritas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93. 
11.4 - A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua rescisão. 
11.5 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 
11.6 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 
11.7 - O atraso injustificado na entrega dos bens e produtos. 
11.8 - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Termo de 
Convocação e no contrato. 



 
11.9 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 
11.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato. 
11.11 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 
11.12 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Condições de Habilitação e Qualificação  
12.1 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Vinculação ao Processo de Licitação 
13.1 - Integram o presente instrumento, como se transcritos estivesses, os anexos, documentos 

estabelecidos no Edital do Processo Licitatório nº 043/2020/ Pregão nº 022/2020 e a proposta da CONTRATADA.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Das Disposições Finais 
14.1 - Aplicar-se-á Lei no 8.666/93, com suas posteriores modificações, aos casos omissos do 

presente contrato.  
14.2 - E competente para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente contrato, o foro da 

Comarca de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  

14.3 - E para firmeza e como prova de assim haverem entre sim ajustado e contratado, foi lavrado 
o presente contrato em 2(vias) vias de igual teor e forma, para um só efeito, uma das quais se destina a 
CONTRATADA, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.  

E, por estarem justas e acertadas as partes, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 
teor e forma e para os fins de direito, elegendo o foro da Comarca de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, para 
dirimir todas as dúvidas que surgirem do presente instrumento na presença das testemunhas. 

 
Palma,     de       de 2020. 

 
 
 

MUNICIPIO DE PALMA 
CONTRATANTE 

 
 
 

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  
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___________________________________________ 
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